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ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 025/2021 

 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga a Lei Federal nº 

8.666/93, em seu artigo 24, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico 

emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a DISPENSA DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, para a Prestação de serviços técnicos de farmacêutica em atendimento a Atenção 

Primaria de Saúde deste Município. Prazo: 15/12/2021. Totalizando R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 

constantes do respectivo Processo de Dispensa de Licitação 025/2021, devendo ser celebrado o contrato 

com a Senhora DANIELLA FARIAS CAMPOS DE SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o 

n°027.031.125-48, residente na Rua Conde Pereira, n° 34, Bairro Indaiá, CEP 45.260-000, cidade de 

Poções, estado da Bahia. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será 

regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja 

minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2021. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2021  

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base na Lei Federal nº 8.666/93, em seu 

artigo 24, torna público a Adjudicação do Objeto da Dispensa de Licitação nº 025/2021 – Prestação de 

serviços técnicos de farmacêutica em atendimento a Atenção Primaria de Saúde deste Município, para 

com a Senhora DANIELLA FARIAS CAMPOS DE SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 

027.031.125-48, residente na Rua Conde Pereira, n° 34, Bairro Indaiá, CEP 45.260-000, cidade de 

Poções, estado da Bahia. Valor global R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Adjudicado o objeto no dia 01 

de abril de 2021. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2021 

 

 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base na Lei Federal nº 8.666/93, em seu 

artigo 24, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 025/2021 – cujo objeto é a Prestação 

de serviços técnicos de farmacêutica em atendimento a Atenção Primaria de Saúde deste Município, para 

a Senhora DANIELLA FARIAS CAMPOS DE SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o n° 

027.031.125-48, residente na Rua Conde Pereira, n° 34, Bairro Indaiá, CEP 45.260-000, cidade de 

Poções, estado da Bahia. Valor global R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). A Prefeitura Municipal de Bom 

Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo de dispensa em 01/04/2021. Bom Jesus da Serra, 

Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001-4/2021 VINCULADO A DISPENSA Nº 025/2021 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – 

DANIELLA FARIAS CAMPOS DE SOUZA CPF nº 027.031.125-48 – OBJETO: Prestação de serviços 

técnicos de farmacêutica em atendimento a Atenção Primaria de Saúde deste Município; Data do 

Contrato 01/04/2021; Prazo: 15/12/2021; Valor do Contrato R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Certifico 

para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com 

publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de abril de 2021 – 

Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2021 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga a Lei Federal nº 

8.666/93, em seu art. 24, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Jurídico emitido 

pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a DISPENSA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, 

para a Aquisição de teste de determinação qualitativa de antígenos de SARS-C0V-2 (Covid-19) pelo 

método de imunocromatografia (imunológico para detecção de Covid-19), em amostras de esfregaço 

nasofaríngeo humano - teste rápido, para detecção de Covid - 19. Prazo 30/06/2021. Totalizando R$ 

5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais), constantes do respectivo Processo de Dispensa de 

Licitação 028/2021, devendo ser celebrado o contrato com a Empresa NEXT IMPORTADORA E 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n° 37.414.128/0001-01, com endereço comercial na Avenida Crescêncio Silveira, nº 29, Centro, 

CEP 45.000-190, cidade de Vitoria da Conquista, estado da Bahia. Publique-se no local de costume. 

Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na 

forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

Gabinete do Prefeito, 01 de Abril de 2021 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2021 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com base na Lei Federal nº 8.666/93, em seu 

artigo 24, torna público a Adjudicação da Dispensa de Licitação nº 028/2021 – Aquisição de teste de 

determinação qualitativa de antígenos de SARS-C0V-2 (Covid-19) pelo método de imunocromatografia 

(imunológico para detecção de Covid-19), em amostras de esfregaço nasofaríngeo humano - teste rápido, 

para detecção de Covid-19, para a Empresa NEXT IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

37.414.128/0001-01, com endereço comercial na Avenida Crescêncio Silveira, nº 29,Centro, CEP 45.000-

190, cidade de Vitoria da Conquista, estado da Bahia. Valor global R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e 

cinquenta reais). Adjudicado o objeto no dia 01 de Abril de 2021. Bom Jesus da Serra, Jornando 

Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2021 

 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base na Lei Federal nº 8.666/93, em seu 

artigo 24, torna público a Homologação da Dispensa de Licitação nº 028/2021 – Aquisição de teste de 

determinação qualitativa de antígenos de SARS-C0V-2 (Covid-19) pelo método de imunocromatografia 

(imunológico para detecção de Covid-19), em amostras de esfregaço nasofaríngeo humano - teste rápido, 

para detecção de Covid-19 para a Empresa NEXT IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.414.128/0001-01, com 

endereço comercial na Avenida Crescêncio Silveira, nº 29, Centro, CEP 45.000-190, cidade de Vitoria da 

Conquista, estado da Bahia. Valor global R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais). A 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra HOMOLOGA o referido processo de dispensa em 

01/04/2021. Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004 - 4/2021 VINCULADO A DISPENSA Nº 028/2021 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – NEXT 

IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA CNPJ nº 37.414.128/0001-01– 

OBJETO: Aquisição de teste de determinação qualitativa de antígenos de SARS-C0V-2 (Covid-19) pelo 

método de imunocromatografia (imunológico para detecção de Covid-19), em amostras de esfregaço 

nasofaríngeo humano - teste rápido, para detecção de Covid-19; Data do Contrato 01/04/2021; Prazo: 

30/06/2021; Valor do Contrato R$ 5.950,00 (cinco mil novecentos e cinquenta reais). Certifico para fins de 

prova, a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no 

mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 01 de Abril de 2021 – Jornando 

Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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